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0 Ssnhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito • 
Municipal de Lorena, usando das atribuições que lha são conferi 
das por Loi,

Considerando ter o funcionário 005Ê ERACHEU • 
MARCONDES ROMEIRO FILHO, desistido da Licença para tratar de in 
tarasses particulares, concedida pela Portaria nfi 1991, da 27 9 
de junho de 1973, conforme sua solicitação em requerimento pro
tocolado sob o nO 1230, de 29 de abril de 1975, a partir de lo* 
ds maio de 1975,

R E 5 0 L \/ Es

Colocar a disposição da CECAP - Caixa Esta -* 
dual de Casas para o Povo, Órgão da Secretaria de Estado dos Ne 
gocios do Interior, do Estado de Sao Paulo, o funcionário JOSf* 
ERACHEU MARCONDES ROMEIRO FILHO, Fiscal, padrão nKM, a partir 9 
de 12 de maio de 1975 ate 31 da dezembro do 1975, sem vencimen
to ou remuneração, assegurados todos os direitos a vantagens no 
seu cargo Efetivo, conforme solicitação do Excelontíssimo Sa -' 
nhor Secretário do Interior em Ofício G*S«I« n& 218, Processo 9 
S.I« nfi 0974/75, de 25 de abril de 1975.

Registre-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena, 02 ds maio de 1975*

= CARLOS EJGÊNIO ARCONDES = 
Lpalsgpref e r b e

Registrada no Livro proprio do S'e^er da Serv^i 
ços Gerais de Departamento da Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 02 de maio de 1975*

a CLOVIS DE BRITO UILÍLA = 
Encarregado do Setor de Serviços Gerais:


